NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 03 – REGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 29/2014, que tem por objeto contratação de seguro total para frota de veículos da CODEVASF 2ª Superintendência Regional, estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

Estamos finalizando a proposta e documentação para participarmos da licitação através da seguradora MAPFRE Seguros, trata-se da maior seguradora do Brasil e uma das principais no segmento para atender os órgãos públicos e nos deparamos com uma solicitação no edital que não
será possível atender o que foi solicitado, conforme item abaixo constante no edital.
2.1.24.14 - Em caso de sinistro ou acidente, a Contratada disponibilizará veículo reserva durante todo o período em que o veículo segurado se encontrar em oficina credenciada para os reparos. O veículo reserva deverá ser o de modelo compatível com o veículo segurado.

Conforme consta no edital foi solicitado a cobertura de carro reserva para todos os itens, mas informamos que a contratação de carro reserva, é exclusiva para os veículos de passeio, conforme regra do mercado segurador brasileiro, ou seja, as seguradoras não fornecem carros reservas para veículos diferenciados, de forma que este certame certamente ficará prejudicado caso seja mantido essa cobertura para todos os itens, outra situação que nos deparamos é que as seguradoras tem a opção para contratação de carro reserva para 7, 15 e 30 dias e o edital está solicitando carro reserva durante todo o período que o veículos estiver na oficina.

Diante do exposto solicitamos que seja estipulado o período de contratação de carro reserva, sugerimos informar "Carro Reserva para 30 dias", bem como, verificar a possibilidade de alterar o texto "O veículo reserva deverá ser o de modelo compatível com o veículo segurado" para "carro
reserva para os veículos de passeio"?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o Assistente Técnico em Desenvolvimento Regional Erasmo Rodrigues dos Santos Junior, esclarece que:

Referente a vigência de disponibilidade de carro reserva, esclarecemos que pela parte contratante foi exigido dispor durante manutenção ou conserto em oficina decorrente de alguma pane elétrica ou mecânica ou qualquer outro imprevisto a fim de não interromper certos trabalhos ou objetivos da empresa, e, portanto, deverá atender no mínimo no prazo de 30 (trinta) dias.
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000698/2014-41.

LIA MARQUES GANEM

Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

